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LEGISLATIVO

AUTOR: CARMEM GON
Conceder Medalha de Mérito Legislativo a Jânisson
Moreira da Cunha, Pastor da Igreja Batista Nacional
de Jaru.

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decreta:

Art!!.l!!. Fica concedida a Medalha de Mérito Legislativo a Jânisson Moreira da Cunha.

Art!!2!!. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário das delib~erações, 24 de Junho d,e 2014.

Ca on
Dep stadual

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Decreto Legislativo visa reconhecer e valorizar a atuação exemplar
Jânisson Moreira da Cunha, pastor da Igreja Batista Nacional de Jaru, concedendo-lhe a
alha do Mérito Legislativo, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

O Sr. Jânisson Moreira da Cunha filho de Jersiley Ferreira da Cunha e Maria Madalena
M re a, nascido em 08/11/1978 formou-se na Faculdade Teológica Sul Americana, Bacharelado
em e inári n FEBANem Belo Horizonte.

~ __ -enos de pastorea a frente deste ministério tem oferecido ao município de Jaru
ividades religiosas m carreatas, apresentações musicais, teatrais gospel levandc.a
entretenimento, p em estar e lazer .


